
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao  Senhor  P re fe i t o
Mun ic ipa l ,  so l i c i t ando ,  j un to  ao
Departamento competente, estudos e
providências visando à realocação do
ponto de parada de ônibus atualmente
instalado na Rua das Hortênsias nº 2011
para o nº 2075, em razão dos impactos
causados aos moradores e comerciantes
estabelecidos nas proximidades do local
atualmente utilizado.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que
determine ao setor competente estudos e providências visando à realocação do ponto de
parada de ônibus atualmente instalado na Rua das Hortênsias nº 2011 para o nº 2075, em
razão dos impactos causados aos moradores e comerciantes estabelecidos nas
proximidades do local atualmente utilizado.
 
JUSTIFICATIVA, a presente solicitação tem por objetivo adequar a localização do ponto de
parada de ônibus às necessidades da comunidade local, minimizando os transtornos
atualmente enfrentados por moradores e comerciantes da região.
 
Conforme relatos recebidos, o referido ponto foi implantado há aproximadamente três
meses, em frente ao nº 2011, sem que houvesse comunicação prévia ou discussão com os
comerciantes e moradores diretamente afetados pela alteração. Desde então, a nova
localização tem gerado diversos inconvenientes, impactando a dinâmica das atividades
comerciais e o cotidiano dos residentes próximos ao local.
 
A proposta de transferência para a altura do nº 2075 apresenta-se como alternativa
tecnicamente viável, uma vez que o local sugerido não possui residências nem
estabelecimentos comerciais em seu entorno imediato, reduzindo significativamente os
impactos causados pela operação do transporte coletivo, sem prejuízo ao atendimento dos
usuários do sistema.
 
Dessa forma, considerando o interesse público envolvido e a necessidade de conciliar a
prestação eficiente do serviço de transporte coletivo com a qualidade de vida dos moradores
e o pleno funcionamento das atividades comerciais da região, solicitamos a realização de
estudos para a realocação do ponto de ônibus para o local indicado.
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 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 15 de junho de 2026.

 
 
 

Ver. Bahia do Lava Rápido 
VEREADOR 
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